
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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                             Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

PARECER

DA:   COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA 
COMISSÃO  DE  FINANÇAS,  ECONOMIA,  ORÇAMENTO  E 
TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 008/2026, 
DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  SÉRGIO  PAULO  BATISTA  DE 
SOUZA.

RELATORA: VEREADORA ANDRÉIA DE ANDRADE DALBÓ.

RELATÓRIO:

O  nobre  Vereador  SÉRGIO  PAULO  BATISTA  DE  SOUZA 
apresentou à este Poder Legislativo para análise e aprovação o Projeto de 
Lei n.º 008/2026, de sua autoria, o qual foi lido no expediente da Sessão 
Ordinária do dia 02/06/2026 e encaminhado nesta mesma data a estas 
Comissões para ser examinada e receber parecer, conforme estabelece o 
Regimento Interno deste Poder Legislativo.

A presente reunião foi realizada em conjunto, conforme estabelece o 
artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O  Senhor  Presidente,  Vereador  SÉRGIO  PAULO  BATISTA  DE 
SOUZA, na  conformidade  do  disposto  no  inciso  XIII,  do  artigo  49,  do 
Regimento Interno, designou a mim, Vereadora ANDRÉIA DE ANDRADE 
DALBÓ, para relatar a presente matéria. 

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O  nobre  Vereador SÉRGIO  PAULO  BATISTA  DE  SOUZA 
apresentou para análise e aprovação o Projeto de Lei n.º 008/2026, que 
institui a Semana Municipal de Combate ao Feminicídio no Município de 
Conceição do Castelo e dá outras providências.

O  autor  justifica  a  matéria  conforme  exige  o  art.  115,  §  1º,  do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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Segundo o autor a presente proposição tem como objetivo a criação 
da “Semana Municipal de Combate ao Feminicídio no Município de 
Conceição do Castelo”, que passará em âmbito municipal, a integrar o 
Calendário  Anual  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Conceição  do 
Castelo-ES, ser comemorado anualmente na segunda semana do mês de 
outubro, em alusão ao Dia Internacional de Eliminação da Violência contra 
a Mulher.

Ao  fomentarmos  o  Combate  ao  Feminicídio  no  Município  de 
Conceição  do  Castelo,  certamente,  estaremos  dando  um  excelente 
passo  em  direção  à  uma  sociedade  mais  justa  e  participativa, 
consubstanciada na busca de boas práticas não só na gestão pública, 
mas também,em todas as esferas sociais envolvidas.

Assim,  reconhecendo a limitação de iniciativa dos vereadores em 
atribuir obrigações diretas ao Executivo ou criar programas que impliquem 
em despesas, esta proposta deve- se limitar em autorizar a inclusão da“ 
Semana  Municipal  de  Combate  ao  Feminicídio  no  Município  de 
Conceição do Castelo” no Calendário Oficial de Festas e Eventos do 
Município de Conceição do Castelo.  

Assim sendo, como se sabe, nos termos em que estabelece o artigo 
30,  inciso I,  da Constituição Federal  e  de acordo com o entendimento 
sufragado pelo E.  STF, podem os Municípios suplementar  a legislação 
federal e a estadual sempre que presente o interesse local.

Verifica-se,  portanto,  preliminarmente,  que se trata  de matéria  de 
interesse local, sendo de competência legislativa do Município, conforme 
estabelece o art. 30, inciso I, da Constituição Federal. In verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Conforme  dito  acima,  no  que  tange  aos  aspectos  formais  e 
constitucionais,  a  matéria  encontra-se  em condições  de  ser  aprovada, 
com  as  emendas  abaixo  descritas,  termos  em  que,  sou  pela  sua 
legalidade, constitucionalidade e aprovação.

-DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º.
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“Art.  1º  Fica  instituído,  no  Calendário  Oficial  de  Festas  e 
Eventos  do  Município  de  Conceição  do  Castelo-ES,  a  “Semana 
Municipal de Combate ao Feminicídio”, a ser celebrado, anualmente, 
na  segunda  semana  do  mês  de  outubro,  em  alusão  ao  Dia 
Internacional de Eliminação da Violência contra a Mulher.” 

-FICAM SUPRIMIDOS OS ARTS. 2º E 3º, RENUMERANDO-SE OS 
SEGUINTES..

PARECER DA COMISSÃO:

Diante ao exposto acima, esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada de Contas é 
pela LEGALIDADE,  CONSTITUCIONALIDADE  e  APROVAÇÃO do 
referido  Projeto  de  Lei,  conforme  lhe  faculta  o  art.  58  do  Regimento 
Interno, nos termos do parecer do Ilustre Relator.

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do Castelo - 
ES, em 03 de junho de 2026.
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